
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
Aquidauana-MS, 14 de outubro de 2.022. 

 
ATO CONVOCATÓRIO N° 005/2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal e o Presidente da 

Comissão de Justiça, Redação e Eficácia Legislativa, da Câmara 

Municipal de Aquidauana/MS, usando das atribuições legais, e tendo 

em vista os Projetos de Lei nº 035/2022, que “AUTORIZA A 
DOAÇÃO DA ÁREA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”, Projeto de Lei nº 036/2022, que “ESTIMA A 

RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-

MS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”, Projeto de Lei nº 037/2022, que “AJUSTA O 
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, Projeto de Lei nº 029/2022, que 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO PROJETO 

COMPAIXÃO, COM SEDE E FORO NESTE MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA-MS”, Projeto de Lei nº 030/2022, que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA “HORTA ESCOLAR”, 
COM O OBJETIVO DE DESENVOLVER AÇÕES PARA 

INSTITUCIONALIZAR A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

HORTAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 

ESTADUAIS”, sendo os três primeiros emanados pelo Poder 

Executivo Municipal, e os dois últimos de lavra de vereadores, e por 

acharmos que devemos reunir ordinariamente e, principalmente para 
a Administração Pública ter tempo hábil para aplicação e utilização do 

processo encaminhado, CONVOCA os Excelentíssimos Senhores 

Vereadores para a realização da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada 

no dia 17 de outubro de 2022, para as 9h, na sala de reunião das 

Comissões, para análise e parecer dos citados projetos de lei. 

 
Outrossim, esta Presidência solicitada aos demais 

Presidentes das Comissões Permanentes o comparecimento de Vossas 

Excelências, para regular tramitação, discussão e parecer nessa 

matéria de relevante interesse público. 

 

Atenciosamente, 
 

VEREADOR WEZER LUCARELLI 

      - Presidente da Câmara – 

 



1. Ver. Anderson Meireles ________________________________ 

2. Ver. Chico Tavares ____________________________________ 

3. Ver. Everton Romero __________________________________ 

4. Ver. Humberto Torres _________________________________ 
5. Ver. Marquinhos Taxista _______________________________ 

6. Ver. Nilson Pontim ___________________________________ 

7. Ver. Prof. Clériton ____________________________________ 

8.Ver. Reinaldo Kastanha ________________________________ 

9. Ver. Sargento Cruz ___________________________________ 

10. Ver. Sebastião R. dos Santos___________________________ 
11. Ver. Tião Melo ______________________________________ 

12. Ver. Valter Neves____________________________________ 

(original assinado) 
 

 

 

 

 


